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TERMo DE REFEnÊucta

1. OBJETO

1.1 Constitui objeto deste termo de referência a contratação de pessoa jurídica

especializada para prestação de serviços por EMPRESÁ ESPECIALIZADA EM
qRESTAÇÃO DE SERy,çOS PARA PLANEJAMENTO, ORGANTAçÃO,
ESTRUTURAçÃO, MONTAGEM, DESMONTAGEM, SERVIçO DE BUFFET E
sERVtçO DE FILMAGEM, CONFECçÃO DE 

'rENS 
PERSOM LLADOS,

C/RNAMENTAçAO E AMBTENTAÇÃO BEM COMO LOCAçAO DE MOBÍLIA, COM
a 1BJET|VO DE ATENDERAS TVECESSTDADES DE EXECUçÃO DA ED\çÃO DO
CAMAROTE DA ACESS'BILIDADE NO CARNAVAL DE NOSSA CIDADE 2026,
visando atender as demandas da Secretaria de Assistencia Social, Juventude e

Cidadania, conforme especificações e demais condiçôes gerais constantes neste
Termo de Referência.

2. JUSTTFTCATTVA DA CONTRATAÇÃO

A Secretaria de Assistência Social, Juventude e Cidadania, criada em janeiro de 2021,
com o intuito de fortalecer e ampliar a cobertura da política nacional de assistência
social em nosso município, e das demais políticas nacionais que englobam a pasta,
desde então, este órgão vem adotando ações no sentido de criar melhores condiçÕes
de trabalho para o desenvolvimento de suas atividades, incluindo a melhoria e o fluxo
de processos de atendimento aos públicos prioritários.

Para tanto, verificou-se a necessidade de contratação de empresa especializada em
prestação de serviços de planejamento, organização, estruturação, montagem, serviço
de buffet e serviço de filmagem, ornamentação e ambientação bem como locação de
mobília, com o objetivo de atender as necessidades de execução da edição do
camarote da acessibilidade no carnaval de nossa cidade.

Considerando a Lei Brasileira de inclusâo, que garante a toda pessoa com deficiência
o direito de acesso à cultura, ao lazer e a convivência comunitária.

2.1 Quanto ao objeto em si, a prestaçáo de serviço é imprescindível para o desempenho
das atividades administrativas, de modo que o princípio da eficiência, insculpido no art.
37 da Constituição Federal, seja alcançado;

2.2 Portanto, o objeto visa proporcionar agilidade e dinamismo ao serviço público
prestado pelo município, como também, objetiva manter o pleno funcionamento e
riscos de paralisação dos serviços destinados ao atendimento a pessoa com
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2.3 Dessa forma, necessária é, pois, a contratação especificada neste Termo de
Referência.

3. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO E ESTTMATTVA DOS VALORES

3.1 Os bens que constituem o objeto em questão serão específicados e estimados na
tabela constante do anexo único.

PLANEJAMENTO,
ACOMPANHATVIENTO DA
MONTAGEM E
cooRDENAÇÃO DtARtA

R$ 10.000,00 R$ 10.000,00

3.2 O(s) serviço(s) objeto desta contratação são caracterizados como comum(ns),
conforme justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

3.3 O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados do(a) da
assinatura do contrató, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.153, de 2021.

4. REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO
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PROFISSIONAIS DE
STAFF E RECEPÇÃO OO
CAMAROTE

09 UNI R$ í.500,00 13 500,00R$

PULSEIRAS DE ACESSO
EIM TECIDO DE 15
NNILIIVIETROS

400uNt R$ 6,00 2.400,00R$

sERVrÇO
DIARIO

BUFFET
480UNt R$ 4o,oo R$ 19.200,00

sERVrÇO DE
SEGURANÇA PRIVADA 03 UNID 750,00R$ 2.250,00R$

PICOLE 800uNt 1,25R$ 1.000,00RS
sERVrÇO
oRNArvr_ENTAÇÃO,
LOCAÇÃO MOBÍLtA
AIVIBIENTAÇÃO

DE

E
R$ 12.000,00 9.000,00R$

VALOR TOTAL: 57.350,00Rs
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4.1 Conforme art. 41,1, daLei 14.13312021 será admitida a indicação da(s) seguinte(s)
marca(s), característica(s) ou modelo(s), de acordo com as justificativas contidas no

estudo técnico preliminar:

4.2 AAdministração não aceitará o fornecimento dos seguintes produtos/marcas:

a- Produtos com avarias e defeitos;
b- Qualquer tipo de descriminação no atendimento aos usuários;
c- Produtos que alterem o layout aprovado de montagem.

4.3 Em caso de fornecedor, revendedor ou distribuidor, será exigida carta de

solidariedade emitida pelo fabricante, que assegure a execução do contrato.

4.4 Serão exigidas amostras dos seguintes itens:

a- Todos os alimentos do serviço de buffet, comprovando a qualidade e validade
dos produtos;

4.5 Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

4.6 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à subcontratação, caso admitida.

4.7 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei

no 14.133, de 2A21, no percentual de ...o/o do valor contratual, conforme regras previstas

no contrato.

4.8 A garantia nas modalidades caução e fiança bancária deverá ser prestada em até
10 dias após a assinatura do contrato.

4.9 No caso de seguro-garantia sua apresentaçâo deverá ocorrer, no máximo, até a
data de assinatura do contrato.

4.10 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação
à garantia da contratação.

4.11 O Contratado deverá realizar a transição contratual com transferência de

conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas, sem perda de informações, podendo

exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova empresa que
continuará a execução dos serviços.

4.12 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08h horas às 13h
horas.

4.13 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em
vistoria prévia.
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4.14 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da
vistoria.

4.15 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalaçÕes, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos
serviços decorrentes.

5. EXECUÇÃO DO OBJETO

5.1 A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

a) lnício da execução do objeto: 01 (um) dia antes do início do ciclo
b) Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos,
frequência e periodicidade de execuçâo do trabalho;
c) Local e horário da prestação de serviço: circuito carnavalesco;
5.2 Os serviços serão prestados no endereço posteriormente indicado

5.3 Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando
necessário;

5.4 A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

Garantir a pessoa com deficiência bem como a pessoa idosa, um ambiente adequado,
acessível e inclusive afim de que possam como qualquer outro cidadão ter o direito de
acesso à cultura e a convivência comunitária garantida.

5.5 O prazo de garantia contratual dos serviços, complementar à garantia legal, será
de, no mínimo 06 (seis) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data
do recebimento definitivo do objeto. (art. 40, §1o, inciso lll, da Lei no 14.133, de2021)

6. GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as
cláusulas avençadas e as normas da Lei no 14.133, de 2021 , e cada parte responderá
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo
correspondente, anotadas tais circu nstâncias med ia nte simples aposti la
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6.3. As comunicaçÕes entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem
eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção
de providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto,
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de
aferição dos resultados e das sançÕes aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is)
do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei no 14.133, de 2021, art. 117, caput).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execuçáo do contrato, para que
sejam cumpridas todas as condiçÕes estabelecidas no contrato, de modo a assegurar
os melhores resultados para a Administração.

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei no 14.133,
de2021, art. 117, §1o);

6.7.2. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para
a correção. (Decreto no 11.246, de 2A22, art.22,lll);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas
datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao
gestor do contrato.

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil,
o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou
à prorrogação contratual.

6.7.6. O gestor do eontrato acompanhará os registros realizados pelos fiscaís do
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem
a sua competência
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6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condiçÕes de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigaçoes contratuais, o físcal
administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando
ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a
sua competência;

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com
vistas à verificação da necessidade de adequaçÕes do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação
da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de
riscos eventuais.

6.9.2. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliaçáo realizada
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual,
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçôes.

6.9.3. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sançÕes, a ser conduzido
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei no 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo
setor com competência para tal, conforme o caso.

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo
hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva
renovação ou prorrogação contratual.

6.11. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informaçÕes sobre a
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.12. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

6.1 3 O contratado deverá manter preposto aceito pela Administraçâo no local do se
para representá-lo na exec do contrato
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6.14 A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo
órgão ou entidade, desde que devidamónte justificada, devendo a empresa designar
outro para o exercício da atividade.

7. CRrTÉRIOS DE MED|ÇÃO E PAGAMENTO

7.1 Aavaliação da execução do objeto utilizará o lnstrumento de Medição de Resultado
(lMR), OU outro instrumento substituto para aferição da qualidade da prestaçâo dos
serviços OU o disposto neste item.

7.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sançÕes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

a) não produzir os resultados acordados,

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades
contratadas; ou

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

7.3 Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 02 (dois) dias, pelos
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, l, a, da Lei
no 14.133).

7.4 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que
se referem a parcela a ser paga.

7.5 O fiscaltécnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato
mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter
técnico.

7 .6 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de
caráter ad min istrativo.

7.7 O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizaráo recebimento provisorio sob
o ponto de vista técnico e administrativo.

7.8 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliaç§es da execução do objeto
e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no

mrer-...i redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando e',-"''.'., ser encaminhado ao gestor do contrato.
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7.9 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às
suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreçÕes resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização
nâo atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as
eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.

7.10 A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até
que sejam sânadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no
Recebimento Provisório. (Art. 119 clcart. 140 da Lei no 14.133, de 2021)

7.11 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruçÕes exigíveis.

7.12 Os serviços poderâo ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo
com as especificaçÕes constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem
prejuízo da aplicação das penalidades.

7.13 Quando a fiscalizaçâo for exercida por um único servidor, o Terrno Detalhado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento
definitivo.

7.14 Os serviços serão recebidos definitivamente no pruzo de 05 dias, contados do
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade
competente, apÓs a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente
aceitaçáo mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos:

a) Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigaçÕes assumidas
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçÕes,
conforme regulamento (art. 21,Vlll, Decreto no 11.246, de 2022).

b) Realizar a análise dos relatorios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por
escrito, as respectivas correçÕes;

c) Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentaçÕes apresentadas; e

7.7.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou'Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização
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d) Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalizaçâo dos
procedimentos de liquidaçáo e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão.

e) No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no 14.133, de 2021,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.15 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de
cobrança.

7.16 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela
perfeita execução do contrato.

8. LTQUTDAçÃO

8.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual
período.

8.2 O pruzo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso ll do art. 75 da Lei no 14.133,
de 2021.

8.3 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscalou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) o período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatrrr, oi circunstância que impeça
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as
medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regula
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8.5 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.133t2021.

8.6 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condiçÕes de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razáo que impeça
a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com
o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

8.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será
providencíada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá
ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

8.8 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o
contratante deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalizaçâo da
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

8.9 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada
ao contratado a ampla defesa.

8.10 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

8.11 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior.

8.12 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice de correção monetária.

8.13 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco,
agência e conta corrente indicados pelo contratado.

8.14 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emítida a ordem
bancária para pagamento.

8.15 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável.

8.16 lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver,
serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os perce
estabelecidos na legislação nte
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8.17 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei

Complementar no 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos
e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar

8.18 A presente contratação permite a antecipação de pagamento parcial (parcial/total),
conforme as regras previstas nô presente tópico.

8.19 O contratado emitirá recibo/nota fiscal/fatura/documento idôneo/... correspondente
ao valor da antecipação de pagamento de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), tão logo seja
assinado o termo de contrato, ou seja, prestada a garantia, para que o contratante
efetue o pagamento antecipado.

8.20 Para as etapas seguintes do contrato, a antecipação do pagamento ocorrerá da

seguinte forma:

a) R$ 10.000,00 (dez mil reais) quando do início da segunda etapa.

8.21 Fica o contratado obrigado a devolver, com correção monetária, a integralidade do
valor antecipado na hipótese de inexecução do objeto.

8.22 No caso de inexecução parcial, deverá haver a devolução do valor relativo à
parcela não-executada do contrato.

8.23 O valor relativo à parcela antecipada e não executada do contrato será atualizado
monetariamente pela variação acumulada ou índice que venha a substituí-lo, desde a
data do pagamento da antecipação até a data da devolução.

8.24 A liquidação ocorrerá de acordo com as regras do tópico respectivo deste
instrumento.

8.25 O pagamento antecipado será efetuado no prazo máximo de até 15 (quinze) dias,
contados do recebimento da nota fiscal.

8.26 A antecipação de pagamento dispensa o ateste ou recebimento prévios do objeto,
os quais deverão ocorrer após a regular execução da parcela contratual a que se refere
o valor antecipado.

8.27 O pagamento de que trata este item está condicionado à tomada das seguintes
providências pelo contratado:

a) comprovação da execuçâo da etapa imediatamente anterior do objeto pelo
contratado, para a antecipação do valor remanescente;

b) prestação da garantia adicional nas modalidades de qúe trata o art. 96 da Lei no

14.133, de 2021, no percentual de %.

B.2B O pagamento do valor a ser antecipado ocorrerá respeitando eventuais
tnbutanas rnqclentes
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8.29 E admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira.

8.30 As cessÕes de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do
contratante.

8.31 A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato
administrativo.

8.32 Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de
todas as condiçÕes de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente.

8.33 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente
incólumes todas as defesas e exceçÕes ao pagamento e todas as demais cláusulas
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.34 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará
sob a integral responsabilidade do contratado.

9. FORMAS E CR|TÉRIOS DE SELEÇÃO OO FORNECEDOR

9.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
DTEPENSA DE LIC|TAÇÃO.

9.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas fi/lercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

c) lt/icroempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de
[/licroempreendedor lndividual - CCtUEl, cuja aceitação ficará condicionada à
verificação da autenticidade no sítio https://wwr.v.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;
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d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição

do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas

l/ercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no

Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
considerada como sua sede, conforme lnstrução Normativa DREI/ME n.o 77 , de 18 de
março de2020.

f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
administradores;

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simplgs ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de

Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a malriz

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil

das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da
Lei no 5.764, de 16 de dezembro 1971.

i) Agricultor familiar: Declaração de Aptidão ao Pronaf - DAP ou DAP-P válida, ou,
ainda, outros documentos definidos pela Secretaria Especial de Agricultura Familiar e

do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4o, §2o do Decreto no 10.880, de 2 de
dezembro de 2021.

j) Produtor Rural: matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a

qualificação como produtor rural pessoa física, nos termos da lnstrução Normativa RFB
n.971, de 13 de novembro de 2009 (arts. 17 a 19 e 165).

9.3 Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva.

9.4 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9.5 Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentaçâo
de certidão expedida'conjuntamente pela Secretaria da Receita Federaldo Brasil (RFB)
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), rêferente a todos os créditos
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751
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de outubro de2014, do Secretário da Receita Federaldo Brasile da Procuradora-Geral
da Fazenda Nacional.

9.6 Prova de regularidade com o Fundo tÍe Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.7 Prova de inexistência de debitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de certidâo negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.8 Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estadual/Distrital] ou
[Municipal/Distrital] relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo
de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9 Prova de regularidade com a Fazenda [Estadual/Distrital] ou [tt/unicipal/Distrital] do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou
concorre;

9.10 Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estadual/Distrital] ou
[t\Iunicipal/Distrital] relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição
mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou
sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9.11 O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n.123,
de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes
estadual e municipal.

9.12 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidordo domicÍlio ou
sede do licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação (art.50, inciso Il, alínea "c", da lnstruçáo Normativa Seges/tt/lE no 116, de
2021), ou de sociedade simples.

9.13 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor -
Lei no 14.133,de2021, art.69, caput, inciso ll).

9.14 índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
superiores a 1 (um), comprovados mediante a apresentação pelo licitante de balanço
patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçÕes
contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais e obtidos pela aplicação das seguintes
fórmulas:

I - Liquidez Geral (LC; = (Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo)t( Passivo
Circulante + Passivo Não Circulante);

ll - Solvência Geral (SC;= (Ativo Total)/(Passivo Circulante +Passivo não Circulante); e
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9.15 Caso a empresa licitante apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer

dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),

será exigido para fins de habilitação [capital mínimo] OU [patrimônio líquido mínimo]de
......% [até 10%] do [valortotal estimado da contratação] OU [valortotal estimado da
parcela pertinentel.

9.16 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas
as exigências da habilitaçâo e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo

balanço de abeúura. (Lei no 14.133, de 2021, art.65, §1o).

9.17 O balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstraçÕes contábeis limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica

ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. (Lei no 14.133, de 2021, art. 69, §60).

9.18 O atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada
pelo fornecedor.

9.19 Registro ou inscrição da empresa na entidade profissional, em plena validade;

9.20 Comprovação de aptidão para execução de serviço de complexidade tecnológica
e operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas
de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional

competente, quando for o caso.

9.21 Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação
e o somatório de diferentes atestados executados de forma concomitante.

9.22Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz
ou da filial do fornecedor.

9.23 O fornecedor disponibilizarátodas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia
do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em
que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos.

9.24 Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte
documentação complementar:

a) A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa,
respeitado o disposto nos arts. 40, inciso X1,21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n. 5.764,
de 1971;

b) A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI
cada um dos coo rados ind
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c) A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço;

d) O registro previsto na Lei n. 5.764, de'1971 , art. 107;

e) A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

f) Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: ata de fundação; estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; editais
de convocaçâo das três últimas assembleias gerais extraordinárias; três registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas
reuniÕes seccionais; e ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a
contratar o objeto da licitação;

g) A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971 , ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não
foi exigida pelo órgão fiscalizador.

10. ESTTMATTVA DE VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1 O custo estimadototal da contratação é de R$ 57.350,00 (cinquenta e sete mil,
trezentos e cinquenta reais) conforme custos unitários apostos na tabela acima

íí. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARTA

11.1 As despesas decorrentes desta contratação serão suportadas com recursos da
seg u inte dotação orçamentária:

SECRETARIA
Unidade gestora: 2 - Fundo Municipal de Assistência Social Vitória de Santo Antão
Orgão orçamentário: 40000 - SECRETARIA DE nSStSf ÊruClA SOctAL, JUVENTUDE E cIDADAN|A
Unidade orçamentária: 40002 - FUNDO MUNtCtpAL DE ASSTSTÊruCA SOCTAL
Função: 8 - Assistência Social
Subfunção : 122 - Administração Geral
Programa: 950 - GESTÃO OO FUNDO MUNICIPAL DE ASSTSTÊ]tClA SOCIAL
AçãO: 2.90 - MANUTENÇÃO DAS AÇOES VINCULADAS AO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊUCN
SOCIAL
Despesa 3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

11.2 A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes,
med iante apostilamento.

í2. DAS OBRTGAÇÕeS OOIA) CONTRATANTE

a) Responsabilizar-se pela execução fiel do Contrato de acordo com este Termo de
Referência, as cláusulas avençadas e as normas legais cabíveis, respondendo

parcial;
§\$ t, §S §# âFÂ§- eâ &SS*S§ trâÂ §*#§Ât * *§\§F,í: à3".Sâ§"3â#l*##ã*#T

§** .i*s$ í\il§LJ*ls {"litt'*l**tt\* ü*rr$it:*, *ti, S.r* Uis*r:1* *r F:**l*. §ri:*ri;: $* ii*r:I* si:l** * ic-
t§i): $$ü*4- §&ri - T*lsi'***: i*tl tlr:§i)"-*$*[ " ]-r**ii: *i*n**rriil,,.ít*rinl*.S.»*i].t*nr

(o
rl

(§
C

'bo
.íU
ô_

pe.,.. i



pmffiFffi§ã#ffi& ffi& ffi§mÃm§ *& v§§ffim§& ffiffi ffi&ruYffi eM§effi
.i\§{:§ffi1g&§sss, i:}§it s;_,,,§} s t,,çç:r} " s:,1.,,, §\.i\,,^ti\§sV§*!§:i s §)ll,§s§}isN}§ssi

b) Exercer a fiscalização, acompanhamento e a aprovaÇáo dos itens fornecidos, na
forma prevista no art. 117 daLei 14.13312021;

c) A ação da fiscalização não exonera a CONTRATADA de suas responsabilidades
contratuais e legais;

d) Efetuar os pagamentos nos prazos, condiçôes e preços pactuados;

e) Assegurar os recursos orçamentários e financeiros para custear a despesa,
processar e liquidar a fatura correspondente à nota de empenho/ordem de
fornecimento, ficando a CONTRATADO ciente de que as certidÕes apresentadas no
ato da contratação deverão ter seu pruzo de validade renovada a cada vencimento;

f) Atestar o recebimento dos itens, observando as condiçÕes estabelecidas;

g) Cumprir e fazer cumprir todas as disposiçôes contidas neste Termo de Referência

h) Aplicar à CONTRATADA as penalidades legais e contratuais em caso de
descumprimento de qualquer cláusula contratual ou do presente termo de referência;
i) Exigir, a qualquer tempo, a comprovação das condições de habilitação da
CONTRATADA que ensejaram sua contratação;

j) Solicitar à CONTRATADA que substitua, no prazo de 24h, os itens fornecidos com
erros, imperfeiçÕes ou em desacordo com as especificaçÕes deste Termo de
Referência.

13. DAS OBRIGAÇÕES OA CONTRATADA

a)Atender todas as exigências estabelecidas neste Termo de Referência e no contrato;

b) O prazo de validade dos produtos não poderá ser inferior a 12 (doze) meses,
contados a partir da data de entrega dos respectivos produtos solicitados pelo Orgão
contratante;

c) lt/lanter, durante toda a execução e vigência do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas e com todas as condiçÕes de habilitação e qualificação exigidas;

d) Substituir, às suas expensas, todos os itens fornecidos em descompasso com este
Termo de Referência"e com o Contrato;

e) Observar leis, decretos, jurisprudência, regulamentos, portarias, normas federais,
estaduais e municipais direta e indiretamente aplicáveis ao objeto da contratação,

'.".,..i , inclusive se eventualmente não inserido neste termo de referência;
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f) Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao CONTRATANTE ou a
terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalizaçáo ou o acompanhamento realizado pelo
órgão interessado;

g) Responsabilizar-se por todas as despesas diretas ou indiretas porventura incidentes,
tais como salários, transportes, encargos sociais, fiscais, trabalhistas, previdenciários e
de ordem de classe, comerciais, indenizaçÕes e quaisquer outras despesas que forem
devidas aos seus empregados ou prepostos, no fornecimento dos itens contratados, e
demais ônus necessários à execução do objeto.

14. DAS SANÇÕES ADMTNTSTRATTVAS

14.1 O(A) CONTRATADO(A) deverá observar rigorosamente as condiçôes
estabelecidas neste Termo de Referência, sujeitando-se às sançÕes constantes dos
arts. 156 e 162 da Lei no 14.13312021 e do art.- 7o da Lei no 10.52012002.

14.2 Pela inobservância dos prazos estipulados Neste Termo de Referência, o(a)
CONTRATADO(A) ficará sujeito(a) à sanção de advertência, além de multa
correspondente a 56% (cinco por cento) ao dia do valor total dos itens solicitados.

14.3 O atraso, para efeito de cálculo da multa, será contado em dias corridos, a partir
do primeiro dia útil subsequente ao do encerramento do ptazo estabelecido para o
cumprimento da obrigação.

14.4 A multa deverá ser recolhida no pruzo máximo de 10 (dez) dias corridos, a contar
da data do recebimento da comunicação enviada pelo(a) CONTRATANTE.

14.5 O valor da multa poderá ser descontado do crédito existente em favor do(a)
coNTRATADO(A).

14.6 Não será aplicada multa se, justificada e comprovadamente, o atraso na execução
do objeto advier de caso fortuito ou de força maior.

14.7 Em caso de inexecução dolosa do objeto deste Termo de Referência, má-fé,
conduta atentatória à Administração Pública, o(a) CONTRATADO(A) estará sujeito(a)
às seguintes sançÕes:

a) impedimento de licitar e contratar com a Administração, por prazo nâo superior a 03
(três) anos, nas hipoteses previstas no art. 156, § 40, da Lei '14.13312021;

b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar nas hipóteses previstas no § 5o,
do art. 156 da mesma Lei.
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14.8 Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o
contrato, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou

fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude
fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União, Estados, Distrito Federal ou

tMunicípios e, será descredenciado no Sicaf, ou nos sistemas de cadastramento de
fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de ate 5
(cinco) anos, sem prejuÍzo das multas previstas em edital e no contrato e das demais
cominações legais.

14.9 Da aplicação de qualquer penalidade caberá recurso, conforme disposto no art.
165 da Lei no 14.13312021 .

14.10 Em caso de pregão, o recurso será cabível na forma do art. 40, inciso XVlll, da
Lei correspondente.

14.11 Em qualquer hipótese de aplicação de sanções, serão assegurados ao(à)
CONTRATADO(A) o devido processo legal, o contraditório e a ampla defesa.

14.12 As sançÕes de advertência, suspensão temporária de participação de licitação e
impedimento de contratar com a administração e a declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas juntamente com
a imposição de multa, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo,
no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

14.13 A declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração
Pública é sanção de competência exclusiva da autoridade máxima do orgão
CONTRATANTE, facultada a defesa do interessado no respectivo processo, no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação.

15. DAS CAUSAS DE RESGISÃO

15.1 Constituirão motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente
motivada nos autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, as
seguintes situações:

Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de
cláusulas contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;

il Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade
designada para acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade
supenor;
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Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que
restrinja sua capacidade de concluir o contrato;

Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou
falecimento do contratado ;

Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da
execução do contrato;

Atraso na obtenção da licença ambiental, ou impossibilidade de obtê-la, ou
alteração substancial do anteprojeto que dela resultar, ainda que obtida no prazo
previsto;

Atraso na liberação das áreas sujeitas a desapropriação, a desocupação ou a
servidão administrativa, ou impossibilidade de liberação dessas áreas;

ill

IV

V

VI

vil

vilt

IX

RazÕes de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do orgão ou
da entidade contratante;

Não cumprimento das obrigaçoes relativas à reserva de cargos prevista em lei,
bem como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

15.2 O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses

l. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que
acarrete modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art.
125 da Lei 14.13312021',

Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por
prazo superior a 3 (três) meses;

lll. Repetidas suspensÕes que totalizem 90 (noventa) dias úteis,
independentemente do pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas
e contratualmente imprevistas desmobilizaçÕes e mobilizaçôes e outras
previstas;

lV. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos
pagamentos ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por
despesas de obras, serviços ou fornecimentos;

Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou
objeto, para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais
naturais especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento
das obrigaçÕes atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a
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16. CONTROLE DA EXECUÇÃO

16.1. A fiscalização da contratação será exercida por um representante da
Administração, ao qualcompetirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução
do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

16.1 .1 . O representante da Administração deverá possuir a experiência necessária para
o acompanhamento e controle da execução do contrato.

16.2. Afiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material
inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em
corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de
conformidade com o art. 120 da Lei no 14j3312021.

16.3. O fiscaldo contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas
com a execução dO contrato, indicando dia, mês e ano, bem Como O nOme dOs

funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

17. DO FORO

17.1 Fica estabelecido o foro da comarca da Vitoria de Santo Antão/PE para dirimir
eventuais questÕes oriundas do presente Termo de Referência, prevalecendo sobre
qualquer outro por mais privilegiado que seja.

Vitoria de Santo Antão/PE, janeiro de 2026

JOSÉ ADHE
Se
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